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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 23 de 2017, em situação assim descrita:

PROJETO DE LEI Nº 23/2017 – Cria o Programa Municipal de Incentivo ao Reflorestamento em propriedades rurais de Três Passos e dá outras providências. 
Preliminarmente, a matéria encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos Municípios, conforme dispõem o art. 30 da Constituição Federal e o art. 4º da Lei Orgânica Municipal quanto à competência deste ente federativo para dispor sobre matérias de interesse local. 

Da mesma forma, considerando que a proposição versa sobre organização e funcionamento da Administração e dos serviços públicos locais, depreende-se legítima a iniciativa do Poder Executivo, também nos termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município.
Já sob o ponto de vista material, observa-se que a instituição do programa em análise tem objetivos bem descritos no seu art. 2º que, em resumo, consiste em subsidiar metade do valor para aquisição de mudas de espécies vegetais para atender demanda existente da matéria prima e proporcionar a diversificação da produção e o aumento da renda dos agricultores e empreendedores rurais.

A bem da verdade, a instituição das formas de incentivos nada mais é do que uma compensação pelo  desenvolvimento  de  atividades  agropecuárias no Município, gerando empregos e renda, o que se traduz em dever de o Executivo não só  administrar  o  Município,  mas  também estimular  o  desenvolvimento  econômico local.
Logo, considerando que este objetivo evidencia expansão de ação governamental, com aumento de despesa, não se pode olvidar da necessidade do atendimento às disposições contidas nos arts. 15 a 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), quando da efetivação das medidas projetadas.
Dessa forma, é importante mencionar que a criação e instituição da política e do programa de auxílio aos produtores rurais deverá possuir compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, tendo em vista que todas as ações governamentais devem estar planejadas e contempladas nestas peças orçamentárias, o que se observa no projeto de lei em  análise apenas genericamente na  exposição  de  motivos,  razão porque  se  ressalta  a  necessidade  da  indicação  precisa  e  específica  das  dotações como condição de viabilidade.
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do projeto em análise, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, desde que se observe as recomendações acima, ou seja, certificar a compatibilização do programa às leis orçamentárias, a elaboração do impacto orçamentário-financeiro da despesa e indicar precisa e especificamente as dotações orçamentárias que suportarão as despesas, para então prosseguir o processo legislativo.
Três Passos, 13 de junho de 2017
_______________________________
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